CONTRATO DE TRABALHO

(Piso de Substituto sem responsabilidade técnica)
Contrato de Trabalho que fazem entre si o Farmacêutico _______________________________________________, CRF-DF Nº. __________, habilitado em: __________________________ RG. nº. ___________________ Órgão emissor:__________________, CPF nº. ______________________, residente à _____________________________________________________________________, Bairro: ___________________________________________ CEP ______________,

Fone (61) _________________, Carteira de Trabalho nº. ________________, Série: ____________ , e a Firma _____________________________________________, CNPJ Nº. _________________, Inscrição Estadual nº.__________________, situada à ___________________________________________________________________, Bairro: ____________________CEP:_______________, representada neste ato pelo Sr(a).________________________________________________________________, CPF Nº.__________________________, RG. nº. _______________________, Órgão emissor:__________________________________________residente e Domiciliado à _______________________________________________, Fone ________________.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O Farmacêutico _______________________________________, está sendo contratado, como Farmacêutico Substituto do Responsável Técnico, para exercer a função de farmacêutico ou para auxiliar o Responsável Técnico quando estiver presente, Dr(a)_____________________________________________________ , inscrito no CRF-21 nº_________, no horário de ______ às ______ e das ______ ás ______, equivalente a ____  horas diárias e ____ horas semanais de acordo com a Legislação vigente, não tendo responsabilidade outra diferente ao estabelecido nesta cláusula. 
CLÁUSULA SEGUNDA:

O Farmacêutico substituto, do Responsável Técnico receberá o salário de R$ __________ (___________________________________________________), negociado livremente entre as  partes não podendo ser inferior a R$ 2.190,01 (dois mil cento e noventa reais e hum centavo), conforme prevê a Cláusula Quarta da Convenção Coletiva de Trabalho 2011/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA:

O Farmacêutico substituto do Responsável Técnico nos termos da Legislação vigente, fica obrigado a submeter ao Conselho Regional de Farmácia do DF contratos, alterações e rescisões que envolvem o seu exercício profissional.
CLÁSULA QUARTA:



O prazo do presente contrato será por tempo indeterminado, podendo, no entanto, ser rescindido a qualquer momento por iniciativa de qualquer das partes, devendo a parte pleiteante ao distrato avisar a outra.

CLÁUSULA QUINTA:

Aplica-se ao presente contrato todas as normas legais atinentes ao CONTRATO DE TRABALHO com vínculo empregatício por tempo indeterminado devendo a Carteira de Trabalho ser assinada pelo empregador e procedidos os recolhimentos do FGTS, e outros.

CLÁUSULA SEXTA:

As dúvidas relacionadas com o presente contrato serão resolvidas pelas partes com a participação dos Sindicatos signatários ou no foro competente.

CLÁSULA SÉTIMA:

A falta de cumprimento de qualquer uma das cláusulas pactuadas da direito à parte prejudicada de pleitear a rescisão contratual nos termos da legislação em vigor.

E por assim achar justo, EMPREGADOR E EMPREGADO, assinam em 05 (cinco) vias, de igual teor, o pressente CONTRATO pelo qual estão ambos obrigados a dar inteiro e fiel cumprimento.
Para todos os fins de direito fica eleito o Foro do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas de sua aplicação.

Brasília-DF, _________________________.

_______________________________               ___________________________________

            CONTRATADO                     
  CONTRATANTE
                Funcionário(a)                                                                 Empresa
___________________________________      ___________________________________

                  Visto do CRF-DF                                              Visto do SINDIFAR/DF
